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DECRETO Nº 7.936/10 
Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal de Transportes – CMT” para o biênio de 2010/2012; revo-
ga o Decreto Municipal nº 7.344, de 19 de maio de 2005, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas;  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam nomeados os inegrantes do “Conselho Municipal de Transportes – CMT” para o biênio 
2010/2012, a saber: 
I – 08 (oito) representantes do Poder Público Municipal: 
01 -  Titular:    Lucia dos Santos Montibeller 
 Suplente: Jane Cerqueira Innocencio Gama 
02 - Titular:    Inácio de Melo Lima 
 Suplente: José Soares de Souza 
03 -  Titular:    Benedito de Paula Filho 
 Suplente: Bruno César Santana 
04 - Titular:    Vander Lúcio Higino 
 Suplente: Cláudia Roberta Ferreira 
05 - Titular:    Edmílson Ramos  
 Suplente: Anderson Crepaldi 
06 - Titular:    Francisco de Freitas Filho 
 Suplente: Daniela Takabatake de Paiva Abbondanza  
07 -  Titular:    Antonio Carlos Pereira de Souza 
 Suplente: Luiz Nicolau 
08 - Titular:    Mário dos Santos 
 Suplente: Viviane Mayumi Morikawa 
II - 08 (oito) representantes da Sociedade Civil Organizada: 
01 -  Representante dos Empresários do Setor de Transporte Coletivo. 

Titular:      Geconias Chaves de Santos 
               Suplente:  Aristides Ernesto Serra 
02 -   Representante dos Trabalhadores da Área do Transporte Coletivo. 

Titular:     Ernesto Gomes dos Santos 
            Suplente:  José Reginaldo Cordeiro da Silva 
03 - Representante dos Profissionais que atuam na Área do Transporte Individual  

Titular:      Paulo Fonsec Lima 
       Suplente:   Wellington Munes de Oliveira 
04 - Representante dos Profissionais que atuam na Área do Transporte Especial. 

Titular:      Valton Tavares Sabará 
     Suplente:  Valéria Aparecida da Silva 
05 - Representante de Entidade vinculada aos Deficientes Físicos. 

Titular:      Carlos Alberto Santiago de Araújo 
            Suplente:  Vera Márcia Lino 
06 -  Representante da Área Comercial e Industrial – ACE. 

Titular:      Décio Mondroni 
Suplente:  Adriano de Souza Melo 

07 -  Representantes da Sociedade Amigos de Bairros: 
Titular:      Edson Pereira Reis (Jd. Revista) 

            Suplente:  Alex Aquino de Oliveira 
Titular:      Keila Jesus Bezerra (Jd. Maitê) 

           Suplente:  Antonio Edivaldo dos Santos 
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Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário. 
Art.3º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 7.344, de 19 de maio de 2005. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 09 de agosto de 2010, 61º da Emancipação Político Admi-
nistrativa. 

 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 

Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 

Lúcia dos Santos Montibeller Secretária Municipal dos Transportes, Sistema Viário, Trânsito e Mobilidade 
Urbana 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 


